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LEI MUNICIPAL N° 1.189/2023 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023 
ORIUNDO DO PROJETO DE LEI N° 13/2023 DE 06/11/2023 
AUTORIA: VEREADOR DOUGLAS FRABRÍCIO FRANCISCO ALVES 

Dispondo sobre: "Denominação de rua no Conjunto Habitacional 

Clemente Ferreira do município de Euclides da Cunha Paulista, e dá 

outras providências". 

DOMINGOS MENTE LOPES, Prefeito Municipal de Euclides da Cunha 

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica denominada com o nome de Rua Maria Ana Garcia 

Mente, a hoje Rua B, do Conjunto Habitacional Clemente Ferreira de Euclides da 

Cunha Paulista; 

Artigo 2° -A administração municipal providenciará a atualização do 

mapa de ruas do município de e comunicará os futuros moradores, empresas de 

distribuição de água e energia, bom como a agência dos correios do município. 

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha Paulista, aos 09 dias do mês 

de novembro de 2023. 
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